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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 
 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, por intermédio do seu Prefeito 

Municipal, Sr. Natal Casavechia, torna público que a sessão pública do pregão 
supramencionado que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais 
médicos hospitalares para setor de Saúde do Municipio de Cruzmaltina para periodo de 
12 meses, a qual se realizaria no dia 08 de julho de 2021, às 09h00min foi SUSPENSA. 

 
A razão para tanto está relacionada ao acolhimento do APA (Apontamento Preliminar 

de Acompanhamento) nº 19478. 
 
A nova data de abertura será oportunamente comunicada as empresas interessadas. 
 
 
Cruzmaltina-PR, 07 de julho de 2021. 

 
 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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